
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº_____DE 2022. 

(Do Sr. Geninho Zuliani)

Altera  a  Lei  nº  8.080  de  19  de

setembro  de  1990,  para  incluir  as

Práticas  Integrativas  e

Complementares  em  Saúde  no

atendimento  domiciliar  e  a

internação  domiciliar  no  âmbito  do

Sistema Único de Saúde.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde,

o atendimento domiciliar e a internação domiciliar.

§  1o  Na  modalidade  de assistência  de  atendimento  e  internação

domiciliares  incluem-se,  principalmente,  os  procedimentos  médicos,  de

enfermagem,  fisioterapêuticos,  psicológicos  e  de  assistência  social,  entre

outros  necessários  ao  cuidado  integral  dos  pacientes  em  seu  domicílio,

inclusive  as  Práticas  Integrativas  e  Complementares  em  Saúde  (PICS)

definidas em ato regulamentar do Ministro de Estado da Saúde. 

......................................................................................................(NR)

1
____________________________________________________________

_________________Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab.860 – CEP:
70.160-900 – Brasília/DF

Tel: (61) 3215-5860 e-mail: dep.geninhozuliani@camara.leg.br 

*C
D2

24
29

75
61

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Geninho Zuliani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224297561000

mailto:dep.geninhozuliani@camara.leg.br


CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

As Práticas Integrativas e Complementares (PICS) são tratamentos

que utilizam recursos terapêuticos baseados em conhecimentos tradicionais,

voltados para prevenir diversas doenças como depressão e hipertensão. Em

alguns  casos,  também podem  ser  usadas  como  tratamentos  paliativos  em

algumas doenças crônicas.

Atualmente,  o  Sistema Único  de Saúde (SUS)  oferece,  de  forma

integral  e  gratuita,  29  procedimentos  de  Práticas  Integrativas  e

Complementares (PICS) à população. Os atendimentos começam na Atenção

Básica, principal porta de entrada para o SUS. No entanto, é indispensável que

tais procedimentos também sejam oferecidos na modalidade de assistência de

atendimento e internação domiciliares.

Evidências  científicas  têm  mostrado  os  benefícios  do  tratamento

integrado  entre  medicina  convencional  e  práticas  integrativas  e

complementares.  Além  disso,  há  crescente  número  de  profissionais

capacitados e habilitados e maior valorização dos conhecimentos tradicionais

de onde se originam grande parte dessas práticas.

As Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS) atuam

na prevenção de agravos, na promoção e recuperação da saúde, ampliando as

ações e os serviços de toda a rede de atenção do SUS.

As práticas foram institucionalizadas por meio da Política Nacional

de  Práticas  Integrativas  e  Complementares  no  SUS  (PNPIC).  São  elas:

Medicina  Tradicional  Chinesa/Acupuntura,  Medicina  Antroposófica,

Homeopatia, Plantas Medicinais e Fitoterapia, Termalismo Social/Crenoterapia,

Arteterapia,  Ayurveda,  Biodança,  Dança  Circular,  Meditação,  Musicoterapia,

Naturopatia, Osteopatia, Quiropraxia, Reflexoterapia, Reiki, Shantala, Terapia

2
____________________________________________________________

_________________Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab.860 – CEP:
70.160-900 – Brasília/DF

Tel: (61) 3215-5860 e-mail: dep.geninhozuliani@camara.leg.br 

*C
D2

24
29

75
61

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Geninho Zuliani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224297561000

mailto:dep.geninhozuliani@camara.leg.br


CÂMARA DOS DEPUTADOS

Comunitária  Integrativa,  Yoga,  Apiterapia,  Aromaterapia,  Bioenergética,

Constelação  familiar,  Cromoterapia,  Geoterapia,  Hipnoterapia,  Imposição  de

mãos, Ozonioterapia e Terapia de Florais.

Estas importantes práticas são transversais em suas ações no SUS

e podem estar presentes em todos os pontos da Rede de Atenção à Saúde,

prioritariamente na Atenção Primária com grande potencial de atuação. Uma

das abordagens desse campo são a visão ampliada do processo saúde/doença

e da promoção global do cuidado humano, especialmente do autocuidado. As

indicações são embasadas no indivíduo como um todo,  considerando-o em

seus vários aspectos: físico, psíquico, emocional e social.

Entre  as  principais  diretrizes  da  PNPIC  está  o  aumento  da

resolutividade dos serviços de saúde, que ocorre a partir da integração – ao

modelo convencional de cuidado – de racionalidades com olhar e atuação mais

ampliados, agindo de forma integrada e/ou complementar no diagnóstico, na

avaliação  e  no  cuidado,  fato  que  justifica  sua  prestação  nos  casos  de

atendimento domiciliar e internação domiciliar.

Desta forma, diante de todo o exposto, rogamos o apoio dos nobres

colegas para a aprovação deste importante projeto de lei.

Sala das Sessões, ____ de fevereiro de 2022.

Geninho Zuliani

Deputado Federal DEM/SP
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